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LEI N.º 2.375/2002 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2.003 e àá outras prn·viàências". 

A Càmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
M1micípal sanciono a segumte Lei: 

Disposições Preliminares 

Art. 1 º. - Ficam estabelecidas, em cump1imento ao disposto na 
Caí'.sti.tuv>ãa FedernL nas nannas da Le1 Federal n.º 4320, de t7 de marça de 1964. 
nas normas da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, a legislação 
complementar, as diretnzes orçamentànas para a elaboração do orçamento do 
Município de Santa Luzia. relativo ao exercício financeiro de 2.003, que 
compreendem: 

I - As pnondades e as metas da Admimstração Municipal; 
11 - A orgamzação e a estTutma dos orçamentos; 
III - As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do 

município e suas alterações; 
IV - As ações tlos Poderes Leg1slativo e Executivo; 
V - As disposições relativas à dívida pública mumc1pal. 

Capítulo I 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

ArL 2º. - Constituem primidades e metas da Admnnstração Pública 
Municipal a serem priorizadas na proposta orçamentária para 2003, em consonâ11cia 
com o Plano Plurianual, Lei Federal Complementar n. 0 10 I, de 04 de ma10 de 2000, e 
legislação complementar: 

J - Políticas Institucionais: 

i. Modernização admnustrat1va e fiscal do lvlumcíp10 
2. Modernização dos sistemas de admmistração tributária com a 

finalidade de elevar a anecadação tributáJia da Prefeitura Municipal. 
3. l'vladern\z.açãa da gerenciamenta da folha de pagamentG de pess0a1. 

para redução efetiva do custeio da Prefeitura Municipal. 
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4. Consolidação da polítJca de recursos humanos voltados para a 
capacitação e desenvolvimento gerencial do servidor público. 

5 _ Modernização da execução orçamentária, íncorporando ferramentas de 
análise gerencíal no processamento das receitas e despesas públicas. 

6. Ampliação e reformulação do projeto democrático do orçamento com 
a mtegração das polítJcas públicas setoriais no contexto de discussões e decisões. 

7 _ Promoção de ações visando ampliar e consolidar a descentralização 
admmistratíva. 

i. Consolidação da estabilidade econômica com crescimento sustentado. 
9. Aperfeiçoamento do sistema de controle íntemo, atuando 

preventivamente na detecção de nTegulandades e como instrnmento de gestão. 

II - Políticas Educacionais 

1. Apoio ao ensmo e à alfabetização. buscando melhorar a qualidade do 
ensmo munícípal. 

2. Estimular â erradicação do analfabetismo. 
3. Dístiibuição de matenal didático, pedagógico e merenda escolar. 
4. Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesqmsas e avaliações 

educacionais. 
5. Coordenação, supervisão e desenvolvimento de atividades que 

c1.1imiwtm na mdhmm da q1.1aiidade de ensmc f1.1ndamentai em todas as Sl\as 
modalidades, de forma a assegurar o acesso à escola e diminuir os índices de 
analfabetismo, repeténcia e evasão. 

6. Constii.1ção de umdades escolares em terrenos próprios ou mediante 
aquísíção e/ou desapropriação, especialmente nos bairros: 

a) Belo Vale; 
b) Alto São Cosme: 
c) Vale das Acácias: 
d) Nova Conquista: 
e) São Benedito (Via Colégio) 
f) Rooarinha; 
g) Bom Destino: 
h) São Benedito (Rua N. Sra. de Fànma com São Judas Tadeu); 
i) Industiial Amencano: 
j) Castanheira; 
k) Cóm:;go das Calçadas; 
1) Santa Matilde; 
rn) Duquesa II; 
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8) Vaionzação e apnmoramento dos profiss10nais do ensmo público. 
9) Fornecimento de tranS1JOiie escolar. 
10) Garantia de remuneração condigna do magistério consoante o que 

dispõe a Emenda Constitucional n. º 14/96. 
11) Definição e implantação da Política de Educação Infantil em 

consonància com as exigências estabelecidas na Lei de D1retnzes e Bases da Educação 
de 1996. reconhecida como a primeira etapa da educação basíca e direito das crianças. 

12) Construção e Manutenção de creches públicas e incentivo às creches 
comumtánas. 

13) Implantação e manutenção dos Programas Dinheiro Direto na Escola. 
Expansão da Educação e Bolsa Escola. 

1.4) Vetado 

IH - Política de Saúde 

l) Promoção da qualificação de recursos humanos, de modo que se 
obtenham maior produtividade e melhoria nos serviços prestados. 

2) Aquisição de equipamentos para os Serviços de Saúde. 
3) Desenvolv1mento de ações de assistência medica e odontolog1ca em 

regime ambulatorial e de internação domiciliar. bem como apoiar à assistência médica 
à família prestada através do Programa de Saúde da Família. 

4) Aq_tüsição e distlibmção de medicamentos, da farmácia básica, de us1:-, 
corrente, visando atender os grnpos populacionais mais carentes. 

5) Assistência na área de endenuas, vigilância samtána e zoonoses. 
6) Promoção de ações em parceria com a comunidade através do 

Conselho Municipal de Saúde, fortalecendo o controle social. 
7) Construção de Unídades de Saúde, em tenenos próprios ou mediante 

aquisição e/ou desapropriação, especialmente nos bairros: 
a) Belo Vale; 
b) Vale das Acácias: 
c) São Cosme (Rua Jmupanã/Guarac1aba/Praça Arapina); 
d) Padre i-.'liguet 
e) São Benedito/Divina com Cairnã; 
f) Santa Rita; 
g) Kennedy: 
h) Conjunto C1istina B; 
i) Duquesa; 
j) São Geraldo/Camelos/Maiia Adélia/Centro e Alto Bela Vista: 
k) Bairro Rosaiinha (na Av. A); 
l) São Benedito (R Paraná): 

<;:' Í . 
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9) Reforma e aparelhamento de unidades de Saude. 
1 O) Aquísíção de mais ambulâncias. 
11) Provimento dos cargos das áreas assistênciaís de saúde. 
12) Aperfeiçoamento do Laboratorio l\-fUI!icipal. 
13) Vetado 
14) Vetado 
15) Vetado 

iV - Política de Desenvolvimento Urbano e Social 

i 

1) Viabilização dos mvestímentos necessálios às diretrizes da 
jJGHtica mun1c\pal de habitação. 

2) Implantação da política de saneamento, definindo diretrizes que 
subsidiem a Administração Pública Municipal no trato com das ações relacionadas ao 
saneamento básíco. 

3) Viabilização e implantação gradativa no tratamento de resíduos 
sólidos, possibilitando a devolução dos resíduos como matéria-prima ao setor 
produtivo e ao meio ambiente de forma estabilizada e segura. 

4) Implantação de instTumentos de gestão na áJ.·ea da saude capazes de 
garantir melhor qualidade no atendimento e nos serviços prestados ao cidadão. ..... - . -

5) Combater á pobreza e promoção a cidadania e a inclusão social. 
G) Consolidação da democracia e a defesa dos direi.tos l.11.unanos. 
7) Manutenção de programas de urbanização de vilas e favelas. 
8) Construção de praças publicas, especialmente as Praças da Juventude 

no Con1unto Crístína. Catumbí no D1stnto São Benedito e uma no Bairro PalmitaL . . 
refmma da Praça da Frimisa e da Praça Capitão Eduardo no bairro Santa Ríta. 

9) Conserrnção e mellwna de vías públicas, através de asfaltamento ou 
calçamento, especialmente das seguintes: 

Duquesa II; 

Esperança: 

a) Avemdas Asía e Europa no bairro Baronesa;. 
b) Avenida Professor Lucas Machado no baírro Asteca: 
c) Avenida IV, no baÍITo Fnmisa; 
d) Avemdas e Ruas do BanTo Frnnisa; 
e) Ruas do bairro Duquesa T (Rua L 11. 29, 32, 34. 36) e do baíJTo 

{} Ru?, LudgéYlo, no bairro Cristina /\, 
g) Ruas 31 de Janeiro e dos Inconfidentes, no bamo Nova 

h) 

i) 

jj 
k) 

Rua Alvaro l\1oreno D1111z. no bairro Santa Helena: 
Rua Matozinhos, no bamo Rio das Velhas: 
Rua 1\riaria Piedade 1vioreíra, 110 oaÚTO CóITego Fno: 
Rua Oliveira Rocha (final), no baiITo Camelos: 

. k !) [ 
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m) Rua Tancredo Neves, no bairrro São Cosme; 
n) Rua Iracema. no Distdto de São Benedito/São Cosme: 
o) Rua 21 de Abril, no bairro Nova Esperança; 
p) Becos Honzonte e São Geraldo, nos ba11Tos N. Esperança/Asteca; 
q) Ruas Nossa Senl10ra de Fátima, Onofre Teixeira. Professor Pedro 

Aleixo (inclusive a construção de gabião) no Distdto de São Benedito; 
r) Rua José Augusto Gonçalves, no bai1To São Geraldo; 
s) Rua que liga o bairro Maria Adélia ao bairro Bom Jesus; 
t) Rua MiracaJÚ, no Distrito São Benedito; 
u) Ruas Hawaí e Maria Angélica Ximenes. no Distdto São Benedito: 
v) Rua Olímpio José da Silva, no Santa Rita. 

10) Vetado 
11) Construção de Centros Comunitános, especialmente um para 

atendimento das comunidades carentes dos bairros São Geraldo. Mana Adélia. 
Camelos e Alto Bela Vista e outro para atendimento das comunidades dos bairros 
Kennedy/Bom Jesus e Indusinal Amencai10. 

12) Vetado 
13) Infra estrntma e saneamento básico, especialmente para as mas dos 

Bai1Tos Vaie das Acácias, Dona Rosminha, Padre .Miguel, Bom Destino e dos baiJTos 
Duquesa II, com ênfase à região do fundo do Clube Lago Azul. 

14) lnfra estrutura com canalização de esgoto, agua tratada, asfalto e 
trnnsp01te coletivo, especialmente para os bairros Idulipê. Córrego das Calçadas. Santa 
Matilde, Morada do Río, F1im1sa, Esplanada, Nossa Senhora das Graças, Vila Olga e 
Sã0 Geraid0. 

15) Canalização de esgoto, especilatllente o que tem mício na Av. das 
fndústrías, passando pefa rua J uventmo Días Te1xe1Ia no Bairro Vifa fns, batrro Nossa 
Senhora das Graças e Rua Santuza de Souza Lima, no banTo Morada do Río. 
desaguando no Río das Velhas, com aproximadatnente IKM de extensão. 

16) Constrnção de Pontes especilamente no final da rna llamarati com 
Av. Senl1or do Bomm1, na Av. Sr. do Bonfim com rua do Divíno e na Av. Sr. do 
Bonfim com rua Bocaíuva. 

17) Prolongamento de avenidas. especialmente a Av. Raul Teixeira da 
Costa Sobnnl10, do bairro São Geraldo até a Ponte Velha. 

lí\) lluminação elétrica, especia\mente no Km 41 da Rodo\lia Santa 
Luz1a/Jaboticatubas e nas Praças Cláudia Cristina dos Santos, no bairro Alto Bela 
Vista e da Armzade, no bahTo Ivlana Adélia. 

19) Tluminação elétrica. especialmente na Rua Alvaro Moreno Diniz. no 
bairro Santa Helena, na Av. Orlando Guaraciaba (São Benedito/São Cosme) e no Beco 
do Escadão, que liga a Av-. Sr. do Bonfim com a ma Iarn (São Benedito). 

20) Constn1ção de Parques especialmente o do Aposentado, em área 

"'. '.. . s1tu .. ada,.entr~. os 0011.npo.s do Grêmio(·e do C.olorad. o, no baITTQ·.Cn···s·tina B. ~ 
:__) ~·j _rj ,J ~j . i j ~ I J ·~j·~ ' ; ;, ' ( : l ! ; ' 
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21) Refo1muiação da Lei do Uso e da Ocupação do Solo e do Piano 

Diretor. 
22) Abertura de vias públicas, especialmente uma Rua no Beco das 

Flores (trn.ris<.rersal à Helton Guimarães \,i/erned:/, no bairTo São Gemido; 
23) Manutenção do gerenciamento do transp01te urbano. 
24) Ivlelhona e sinalização condições de segurança do tràns1to. 
25) Incentivo a cultura. esporte e lazer. 
26) Abertura de estradas vicínais. 
27) Asfaltamento de estradas, especaal.mente a do Barreno do i'unara'i; 
28) Ampliação do numero de casas com rede de esgoto. 
29) Canalização de cónegos e urbanização das vias adjacentes, 

es\Jecialmente as seguintes-. 
a) Cónego que separa a Conjunto Cristina A do Conjunto Cristina B; 
b) Ribeirão Poderoso, no Distnto São Benedito; 
c) Cónego dos baÜTOS São Geraldo, Mlllia Adélia. Camelos e Alto Bela 

Vista. 
d) Córrego da Avenida Senhor do Bonfím, no Distnto São Benedito: 
e) Cónego da Av. Alvlll·es Cabral, no baiffo Esplanada; 
f) Cónego da Av. Raul T eixe1ra da Costa, seguindo no baiITo Adeodato e 

na extensão do baiffo São Geraldo à Ponte Velha: 

30) Recuperação e i.1rnteção ao meio ambiente, com ênfase i.1arn o Rio 
das Velhas. 

31) Reforma e mlllmtençào de prédios públicos. 
32) Fomento âs atividades industiiais, comerciais e ruraís. 
33) Servidores públicos, investimento na sua qualificação e no seu 

tremamento. 
34) Consti·ução de umdades esportivas, especialmente os campos de 

futebol do Cnstma C, do baiuo São Geraldo, do OlaJ1a, do bauTo Dona Rosannha e do 
Vale das Acácías. 

35) Vetado 
36) Vetado 
37) Vetado 
38) Vetado 
39) Refonna de unidades esportivas. 

Capítulo J.l 

Da Organização e Estrutura dos Orçamentos 

.·· .. ~- ; ~J· j,: J. As~' : P) cfrno f"' Ly ejnte1~de-1p.01 
_____/ --'· . _J -"· ·--" 1 ~J"C._~81 
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l - Programa: o mstrumento de orgamzação da ação governamental 
visando a concretização dos objetivos pretendidos. sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

II - Atividade: um mstrumento de programação para alcançar o ob.1etivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário á manutenção da ação 
de governo; 

III Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfetçoamento da ação de 
governo; e 

IV - Operação EspeciaL as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob bens ou seniiços. 

§ P Cada programa identificará as ações necessànas para atingir os seus 
objetivos. sob a forma de atividades. projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentáiias responsáveis pela 
>:eafo:ação da ação. 

§ 2ª As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em 
subtíti1los, especialmente para especificar sua localização física inteb>ral ou parciaL não 
podendo haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas 
estabelecídas. 

§3º Cada atividade, projeto e operação especial identificara a função e a 
sub- função às quais se vinculam. 

§<\.º As categorias de prng,rnmação de que trata <::sta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentáría por programas, atividades, projetos ou 
operações especiais, e respectivos subtítulos com mdicação de suas metas físicas. 

A1i. 4°. - O projeto de lei orçamentário que o Executivo encammhai·á à 
Càmai·a Mumc1pai sera constituído de: 

I - Orçamento Fiscal, compreendendo: 

r J . , 
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os orçamentos dos fundos e autarqmas; 
os orçamentos das fundações. 

i 

II - conteudo e fonna que se trata o art. 22, incisos I, II e III, da Lei ri.º 
4.320/64; 

Ill - demonstrativo da aplicação de recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituíção Federal, e Emenda 
Constitucwnal n.º 14196. 

IV - demonstrativo da aplicação de recursos com pessoal nos te1mos da 
Let Complementar Federal n.º lOL de 04 de maio de 2000. 

Capítulo UI 

D.~s Diretrizes Gerais para a Administração Pública Municipal 

Alt. s~. - Constituem diretnzes gerais para a administração pública 
municipal: 

í - dar precedfa-11:\a, na akicação de recursos no orçamento para o 
exerc1c10 financeiro de 2003, no âmbito do Poder Executivo, aos programas 
eslTuturantes e pnontános, detalhados no Plano Plunanual; 

II - gerar superàvit suficiente a alcançar o equilíbrio operacional no 
cxcrcíc10 rmanceiro dc 2003. 

Capítulo IV 

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do 
í\lunicípio 

A1t. 6°. - A le1 orçamentária para o exercicio financeiro de 2003 sera 
elaborada conforme as diretrizes, as metas e as prioridades estabelecidas no Plano 
Plunanual e nes(a Lei, observadas as nonnas da Lei Federal n. º 4.320, de i 7 de março 
de 1964 e a Lei Federal Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 . 

. ".rt. 7º. - O orçamento fiscal discriminará a despesa por !lnidade 
orçamentária, detalhada por catego1ia de programação em seu menor nível, 

~ ~ ~ "f '"r~Jndo os~-":':' d) '"P"'I wm '_f ªJ' '"P"j' ,~':'" i_'~n', ~' 
.___./ ·-"· 1 . _J __,, i . .J . .. .· --"' i . "' 
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discriminados, indicando, para cada categona, a Umdade Orçamentária, a modalidade 
de aplicação, a fonte de recurso e o identificador de uso: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - juros e encargos da dívida; 
111 - outras despesas correntes; 
IV - investimentos: 
V - amortização da dívida e 
Vl - mversões fmanceuas. 

Art. 8°. - As metas físicas serão mdicadas segundo os respectivos 
pro.1etos e atividades e constarão dos demonstrativos das despesas do orçamento fiscal 
e da segundade social segundo os programas de governo, na forma dos anexos 
propostos pela Leí Federal n. º 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 9°. - O orçamento anual compreenderá obrigatoriamente as despesas 
e receítas relativas a todos os Poderes. Órgãos. Fundos. Autarquias e Fundações. tanto 
da admínisn·ação direta quanto da indireta, de modo a evidenciar as políticas e os 
programas do governo, obedecidos, na sua elaboração, os prmcipios da anualidade, 
unidade, equilíbrio e exclusividade. 

Art. l Oº - Os valores de receitas e despesas, expressos em preços 
conentes, observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
aiterações na ieg1slação, da vanação do índice de preços, do cresc1111ento económico 
ou de qualquer oun·o fator relevante e serão acompanhados de demonstrativo de sua 
evolução nos últimos três anos, e da projeção para os dois seguintes: 

§ l º - Na projeção de despesas e na estmwtiva de receita, a )e,; 
orçamentána anual não conterá fator de correção dec01Tente de vanação ínflacionáiia. 

§ 2º. - A lei orçamentária estimara os valores da receita e fixará os 
valores da despesa de acordo com a variação de preços preV1sta para o exercício de 
2\\\\2, e far-se-á cünsüante as e:ugências da Le1 federai n.º 4.32\\, de 17 de marçü de 
1964, e normas complementares. 

Art. 11 - As receitas com operações de crédito não voderão ser 
superiores às despesas de capital. 

Art. 12 - Na estimativa das receitas próprias, serão considerados: 

J - projetos de lei sobre matéria tributária, e tributário-administrativa qJJe 
objetivem alterar a legislação vigente, com V1Stas a seu aperfeiçoamento, adequação a 

~J 1 l 
_.. -"" 
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mandamentos insntucíonais e ajustamento a leis complementares federais, resoluções 
do Senado Federal ou decisões judiciais: 

ll - os fatores que influenciam as arrecadações dos impostos e taxas; 
III - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade 

de cada fonte. 

Parágrafo único - A esnmativa da receita de n·ansferência terá como 
base mfornrnções de orgàos externos. 

Art. 13 - As receitas mun1c1pais serão programadas pnmitariamente 
p.{l.ta atender·. 

I - ao pagainento da dívida mUiuc1pal e seus serviços; 
li - ao pagamento de sentenças judiciá1ias em cumprimento ao que 

dispõe o art. 100 e parágrafos da Constituição Federal; 

'0í)'ê\"'àC\OWà\; 

nr - ao pagamento de pessoa! e encargos sociais: 
IV - á manutenção e desenvolV1111ento do ensmo; 
V - à manutenção dos programas de saude; 
VI - ao fomento à agropecuária: 
VII - aos recursos para a manutenção da anvidade adminisn·ativa 

VIII - à contrapartida de programas pactuados em convênio. 

Parágrafo único - Os recursos constantes dos incisos L IL III e VII terão 
primidade sobre qualquer oun·o. 

Art. 14 - Constituem as receitas do município aquelas provenientes: 

T - dos t:Iibntos e taxas de sua competência: 
II - de atividades econômicas, que, por conveniência, possam vir a ser 

executada pelo mrn1icip10; 
III - de transferências, por força de mandado constitucional ou de 

convênios filmados com entidades governamentais e privadas; 
lV - de em11résti.mos e financiamentos com 11razo su11ertar ao exerddo e 

vinculados a obras e serviços públicos; 
V - de empréstimos por antecipação de receita orçainentana; 
VI - receitas de qualquer natureza, geradas ou aJTecadadas no âmbito dos 

órgãos, entidades ou fundos de admimsn·ação munícipal. 

Art. 15 - Na definição das despesas municipais, serão consideradas 

"' j _ aq~e1a~ dest.madas. à _1'._qms1çào de 1f,ns e serviç?s!ara.· /cUI1~rimento. dos ~bJe~ 
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mumc1p10 e solução de seus compromissos de natureza social e financeira, levando-se 
em conta: 

I - a carga de trabalho estimada para o exercício financeiro de 2003; 

II - os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade das 
despesas; 

III - a receita de serviços quando este for remunerado; 

IV - a projeção de despesas com o pessoal do serviço público municipal, 
com base no plano de cargos e carrerras da administração direta de ambos os poderes, 
da administração indireta e dos agentes políticos: 

\/ - a importància das obras para a população; 

VI - o patnmômo do municip10, suas dívidas e encargos. 

Art. 16 - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as 
fontes de recursos. 

Art. 17 - As despesas com pessoal e encargos previdenciá1ios serão 
fixadas res\Ycitando-se as díSj)Osí-yões do art. \69 da Cm\stit\\í-yão da Repúbiíca e da Lei 
Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único - A lei orçamentáiia consignara os recursos necessános 
para atender ás despesas decorrentes da implai1tação dos planos de carreira do servidor 
municipal. 

Art. 18 - O Poder Execunvo colocará à disposição da Càmara 
lVlnnicipal os esh1dos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente. 
mclusive da receita corrente líquida, e a respectiva memória de cálculo, ate o dia 04 de 
JU\ho de 2002, em atendimento ao disposto no art. i2, §3º da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. para viabilização do disposto no art. 19. 

Axt. 19 - A.s propostas parciais do Poder Legislativo e dos órgãos eh 
Administração Indireta., para fins de consolidação do projeto de lei de orçamento do 
mu111c1pio, serão enviadas à Prefeitura ivíunic1pal de Santa Luzia até o dia 04 de 
Agosto de 2002. caso contráiio serão mantidos os mesmos programas de trabalho. 
previstos no exercício financeiro de 2002. 

Parágrafo único - As despesas da Câmara Murúcipal para o exercício de 

_é. 'J°' Tº F'~ 'i"\ (w" 'º1 ren'!J':"i:''bf ~', F~ 
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constituc10nais menc10nadas no art. 29-A da Constituição Federal e legislação 
complementar pertinente. 

Art. 20 - Não se adnutírào emendas ao projeto de lei de orçamento que 
VJsem a: 

J - dotações referentes a obras previstas no orçamento vigente ou nos 
anteriores e não concluídas; 

II dotações com recursos vinculados; 

Hl - alterar a dotação soli.c1tada para despesas de custeio. salvo quando 
provada nesse ponto, a inexatidão da proposta; 

IV - conceder dotação para o mício de obra CUJO projeto não esteja 
aprovado pelos órgãos competentes; 

V - conceder dotação para instalação ou funcionainento de serviço que 
não esteja a11terionnente criado. 

Art. 21 - Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição 
de prnjetl) de ki mçament?.Iia ai.ma\, ficarem sem despesas cl)n:espm1dentes. pl)deràl) 
ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou complementares, com 
préVIa e específica autonzação legislativa. 

Art. 22 - Na progi·ainação de prioridades, metas e quantitativos a serem 
cumprido:> no exerc!Cio rmancerro de 2003, será observado o seguinte: 

I - os projetos já imciados terão pnoridades sobre os novos; 
li - os novos projetos serão programados se: 

comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira; 
não aplicarem anulação de dotações destmadas a obras Jª 

iniciadas, em execução ou paralisadas. 
lll - as contidas no Plano Plunairnal, acrescidas daquelas previstas, e não 

cump1idas no orçamento do munícípí.o para 2002. 

Art. 13 - A despesa total com pessoal obedecera ao disposto na 
Constituição Federal e na Lei Complementar Federal n.º lOL de 04 de maio de 2000. 

Capítulo V 

t ) 
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Das Disposições Finais 

Art. 24 - Se a lei orçamentária não for sancionado até o final do 
exercício fmmrceiro de 2002, sua progrmnação, ate sua sanção, podem ser executada 
até o limíte de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, por bimestre. 

Art. 25 - Para fins de acompanhamento e fiscalização orçamentários, a 
Prefeitura enviará, mensalmente, à Câmara Municipal, o balancete financeiro da 
receíta e da despesa. 

Art. 26 - O Poder Executivo fica obngado a aJTecadar todos os tributos 
de sua C:Clmpetênc\a. 

Art. 27 - Nào será aprecrndo projeto de lei que conceda ou amplie 
incentivo, isenção ou beneficio de qualquer natureza tiibutána sem que se apresente a 
estimativa da renúncia da receita coJTespondente e/ou as despesas programadas que 
serlio anuladas, bem como o interesse público da medida. 

Parágrafo único. Vetado 

Art. 28 - A lei orçamentána deverá conter apenas maténa financeira, 
exduindo-se de'ia qualquer di.sposith;o estraru'lo à estimativa da receita e à fixação da 
despesa para o próximo exercicio. 

Parágrafo único - Não se incluem na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que 
por antecipação de receita. 

Art. 29 - Da proposta orçamentána constarão as segumtes autoiizações. 
que serão observadas pelos poderes Exec!ltivo e Legislativo. bem como os Fundos 
Especrnis de Administração Indireta e autarquias. 

T - abiir créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2003, até o 
limite de 10% (dez por cento) do total da despesa prevista, nos te1mos da legislação 
~.'i.gex\te~ 

H - anulai· parcrnl ou totalmente dotações previstas no orçainento de 
2003 até o limite de 10% (dez por cento) da despesa prevista, com exceção daquelas 
previstas para pagamento da dívida municipal e as previstas para contrapartida de 
programas paclnados em convênio, como recursos parn abertum de créditos 
suplementares e/ou especiais; 

r J . , · ... ).-J1 j· 
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III - realizar operações de credito por antecipação de receita 

orçamentáda. até o limíte de 5% (cinco por cento) do total da receita estimada para o 
exercício de 2003; 

IV - Utilizar o excesso de arrecadação até o limite de 25% (vinte e crnco 
por cento) de seu valor para suplementação de dotações orçamentánas no exerc1c10 de 
2003: 

Art. 30 - Os projetos de ie1 reiativos a creditos adic10nais serào 
apresentados na forma e com os detalhamentos estabelecidos na leí orçamentáda anual 

§1 º. - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionms 
exposições de motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as 
conseqüéncias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das 
atividades e dos projetos. 

§2". - Cada pro;eto de lei deverá restringir-se a uma ú1iíca modalidade de 
crédito adicional. 

§3º. - Nos casos de abertura de créditos à cota do recurso de excesso de 
anecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de 
receità.'5 pãia o exerdc1U. 

Art. 31 - O Orçamento mun1c1pai podera consignar recursos pai·a 
financiar servíços de sua res\JOnsabilidade. alem daqueles previstos no anexo desta Lei. 
à título de subvenções sociais, a serem executados por entidades de direito pdvado. 
mediante convénro, desde que se1am da conveniéncía do governo e tenliam 
demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos ob_jetivos determinados, e que 
preencham uma das segumtes condições: 

l - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita., e nas áreas 
de ass1sténcia sociai, saúde, educaçào e cuitura; 

11 - não tenham débitos de prestação de contas de recursos ante!Íores. 

§1º. - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
pnvada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de ftmc10namento regular nos 
dois últimos anos. emitida no exercício financeiro de 2002, por autoridade local. e 
comprovante do mandato de sua diretoria. 

§2º. - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, 
" J median,te 

:___) ~J _J 
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concedente com a finalidade de verificar o cumprunento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos. 

Art. 32 - O orçamento lV!nnicipal podera cor1s1gnar recursos para 
financiar serviços de sua responsabilidade, além daqueles previstos no anexo desta Lei. 
à titulo de contribmções, auxílios e assistência financeira, a serem executados por 
entidades de direíto privado, mediante coJJvênio, acordo, ajuste ou outros iJJstnuneJJtos 
congêneres, na fmma da legislação vigente. 

Art. 33 - As miidades responsàveis pela execução dos créditos 
orçanientários aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites 
fixados parn cada categona de programação e respectivos grupos de despesa. fontes de 
recursos, modalidades de aplicação e identificando o elemento da despesa. 

Art. 34 - A proposta orçamentana conterá Reserva de Contingência. 
constituída exclusivaniente com recursos do orçamento, em montante equivalente a no 
minimo l % (um por cento) da Receita C01Te11te Líquida. 

Art. 35- Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, paragrafo lº, 
II da Constituição Federal. ficam autorizadas nos poderes Executivo e Legislativo as 
concessões de vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e 
foiIÇÕe:>, a\teraçõe:-. de e:-.trutura de ca:ire1ra;, recompo:-.ição :-.alarial, bem c01Y10 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer titulo, nos termos do ínciso IX, do 
ait. 37, da Constttu1çào Federal, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar 
n.º 101/2000. 

Art. 36 - Iniegram a preseníe Lei anexos de meias fiscais e nscos 
fiscais. 

Art. 37 - O anexo de díwda púbica integrará a proposta orçamentária. 

Art. 38 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Santa Llrz.Ía, 3() 1.k Julh0 de '.?.<l<l'.?.. 

~~. 
Carlos Alberto Panillo Calixto 

Prefeito Mimicipal 
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Prefeitura lVlunicipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 
Estado de lVIinas Gerais/Fundo Municipal Quadro B 

de Saúde 
DESPESAS POR NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO 
DESPESA PREVISTA R$ l,OO) 

2003 2004 2005 
300000 DESPESAS CORRENTES 59.000.000 64.300.000 71.000.000 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 21.344.000 23.694.000 27.069.000 

900000 RESERVA DE l.200.000 l.350.000 1.510.000 
CONTINGÊNCIA 
TOTAL GERAL 80.544.000 89.344.000 99.579.000 

6(_ 
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Prefeitura .Municipal de Santa Luzia lVIETAS FISCAIS 
Estado de lVIinas Gerais/Fundo lVIunicipal Quadro B 

de Saúde 
DESPESAS POR NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO 
DESPESA REALIZADA - Em R$ 
1999 2000 2001 

300000 DESPESAS CORRENTES 42.125.382,52 49.874.014,26 45.990.873,66 
3 10000 Despesa de Custeio 32.834.662,90 39.007.372,96 39.974.193,40 
311100 Pessoal Civil i3.672.998,33 13.460.942,63 15.820.436,29 
311300 Obrigações Patronais 2.414.935,54 1.851.617,00 2.334. 778,40 
312000 Material de Consumo 2.559.813,69 2.783.416,68 2.564.839,22 
313100 Remw1eração de Serviços 37.288,88 118,69 9.966,47 
Pessoais 
313200 Outros Serviços e Encargos 1 13.334.508,09 19.112.141,46 16.073.814, 70 
319100 Sentenças J udicíais 13.131~73 498,63 7. 748,50 
319200 Despesas Exercícios Anteriores 801.986.64 1.798.637,00 3.192.380,73 
320000 Transferências Conentes 9.290.719,62 10.866.641,30 5.963.975, 16 
321100 Transferências Operacionaís 2.480.000,00 2.640.000,00 --
321400 Conhibuições a Fundos 1.923.844.74 2.691.488,70 --
322200 Transferências a Estados 3.539.149, 16 4.009.873,05 4.409.796,44 
322400 Transferências a Inst. Multigov. 50.672,36 57.275.13 11.116,39 
323100 Subvenções Sociais 132.000.00 223.800.00 479.978.02 
323300 Conn·ibuições Conentes 299.431,93 295.468.93 54.343,28 
325100 Inativos 571.148, 73 740.183,69 715.987,71 
325200 Pensionistas 25.104,64 143.062.86 167.894. 71 
325300 Salário Família 948,20 - --
325900 Oun·as Transferências a Pessoas 4.668,60 8.991,60 78.939,54 
326100 Juros da Dívida Contratada 38.547,65 38.704.00 45.910.43 
328000 Connibmção p/F01mação 225.203,61 17.793,34 --
PASEP 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 12.469. 753,37 11.251.407, 77 8.831.546,42 
410000 Investimentos 9.876.523, 19 7.972.480,87 5.899.568,25 
420000 lnversões Fínancerras 253.119,19 127.564,88 329.500,32 
430000 Transferências de Caoital 2.340.110,99 3.151.362,02 2.602.477,85 
450000 Regíme de Execução Especial - - --
900000 RESERVA DE - - --
CONTINGÊNCIA 

TOTAL GERAL 54.595.135,89 61.125.422,03 54.822.420,08 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 
Estado de Minas Gerais/Fundo Quadro e 

Municipal de Saúde 
AVALIAÇÃO DO ANO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 
RECEITA ARRECADADA - 2001 

Previsão Realização Variação '1<> 
10000000 RECEITAS CORRENTES 57.687.977,00 62.091.601,82 4.403.624,82 7,63 
11000000 Receita T1ibutáría 9.825.000.00 8.389.806.44 (1.435.193,56) (14,61) 
12000000 Receita de Contiibmção -- -- -- --
13000000 Receita Patnmonial 796.944,00 698.058,86 (98.885,14) 1 (12.41) 
14000000 Receita A!lfopecuária -- -- -- --
15000000 Receita Industi·ial 2.000,00 -- (2.000,00) --
16000000 Receita de Serviços 8.000,00 -- (8.000,00) --
17000000 Transferencías Correntes 44.205.033,00 50.646.616.15 6.441.583,15 14,57 
19000000 Outi·as Receitas CoITentes 2.851.000,00 2.357.120,37 (493.879,63) (17,32) 

TOTAL 57.687.977,00 62.091.601,82 4.403.624,82 7,63 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 9.645.000,00 88.273,44 (9 .556. 726,56) (99,08) 
2 1000000 Operações de Crédito 3.800.000,00 -- (3.800.000,00) (100,00 

) 

22000000 Alienação de Bens 20.000,00 25.075,41 5.075,41 25,38 
23000000 Amo1tízação de -- -- -- --
Empréstimos 
24000000 Transferências de Capital 5.525.000,00 -- (5.525.000,00) (100.00 

) 
25000000 Outras Receitas de Capital 300.000.00 63.198,03 (236.801.97) (78,09) 

TOTAL 9.645.000,00 88.273,44 (9.556. 726.56) (99,08) 
TOTAL GERAL 67.332.977,00 62. 179.875,26 (5.153.101, 74 (7,65) 

~ 
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DESPESA REALIZADA 

ESPECIFICAÇÃO 

Previsão Realização Variação % 

300000 DESPESAS CORRENTES 51. 770.077,00 45.990.873,66 (5.779.203,34) (11,16 
) 

310000 Despesa de Custeio 43 .198.298,00 39.974.193,40 (3.224.104,60) (7,46) 
320000 Transferências Conentes 8.571. 779,00 6.016.680,26 2.555.098, 74 29,80 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 14.562.900,00 8.831.546-42 (8.663.331, 75) (59_4g 

) 
410000 Investimentos 11.097.500,00 5.899.568,25 (5.197.931, 75) (46,83 

) 
420000 Inversão Financeira 571.900,00 329.500,32 242.399,68 42,38 
430000 Transferencias de Capital 2.893.500,00 2.602.477,85 (291.022, 15) (10,05 

) 

450000 Re!rime de Execução Especial -- -- -- --
900000 RESERVA DE 1. 000. 000, 00 -- ( 1. 000. 000, 00 --
CONTINGENCIA 

TOTAL GERAL 67.332.977,00 54.822.420,08 12.510.556,92 (18,58 
) 

« 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 

Estado de Minas Gerais!Fundo Quadro D 
!Vlunicipal de Saúde 

AVALIAÇÃO DOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

ESPECIFICAÇÃO 
RECEITA ARRECADADA - Em R$ 
1999 2000 2001 

10000000 RECEITAS CORRENTES 48.807.023,03 50.841.786,00 62.091.601,82 
11000000 Receita Tributária 8.364.342.52 8.276.554,00 8.389.806,44 
12000000 Receita de Contribuição -- -- --
13000000 Receíta Patrimonial 242.929,37 504.808,00 698.058,86 
14000000 Receita Agropecuária -- -- --
15000000 Receita Industrial -- -- --
16000000 Receita de Servíços -- -- --
17000000 Transferencias Correntes 37.854.034,59 39.804.069,00 50.646.616,15 
19000000 Outras Receitas Correntes 2.345. 716,55 2.256.355,00 2.357.120,37 

Total Receitas Correntes 48.807.023,03 50.841. 786,00 62.091.601,82 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 4.049.020,34 4.643.683,00 88.273,44 
21000000 Operações de Crédito -- -- --
22000000 Alienação de Bens -- -- 25.075.41 
23000000 Amortização de Empréstimos -- -- --
24000000 Transferências de Capital 3.933.891,66 4.559.698,00 --
25000000 Outras Receitas de Capital 115.129,58 83.985,00 63.198,03 

Total Receita de Canital 4.049.021,24 4.643.683,00 88.273,44 
TOTAL GERAL 52.856.044,27 55.485.469,00' 62.179.875,26 

1 DESPESA REALIZADA 

1 
ESPECIFICAÇÃO 

1999 2000 2001 
300000 DESPESAS CORRENTES 42.125.382,52 49.874.014,26 45.990.873,66 
3 10000 Despesa de Custeio 3 2. 834. 662, 90 39.007.372,96 39.974.193,40 
320000 Transferências Correntes 9.290.719,62 l 0.866.641,30 6.016.680,26 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 12.469. 753,37 11.251.407, 77 8.831.546,42 
410000 Investimentos 9.876.523, 19 7.972.480,87 5.899.568,25 
420000 Inversão Financeira 253.119,19 127.564,88 329.500,32 
430000 Transferencias de Capital 2.340. l 10,99 3.151.362,02 2.602.477.85 
450000 Regime de Execução Especial -- -- --
900000 RESERVA DE -- -- --
CONTTNGENCIA 

TOTAL GERAL 54.595.135,89 61.125.422,03 54.822.420,08 
RESULTADO NOMINAL (A-B) (1. 739.091,62) (5.639.953,03) 7.357.455,18 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 
Estado de Minas Gerais/Fundo Quadro A 

Municíoal de Saúde 
RECEITA POR FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
EmR$ 

2000 2001 2002 
10000000 RECEITAS CORRENTES 50.841.786,00 62.091.601,82 63.414.000,00 
11000000 Receíta Tributária 8.276.554,00 8.389.806,44 10.800.000,00 
12000000 Receita de Contribuição -- -- --
13000000 Receita Patrimonial 504.808,00 698.058,86 900.000,00 
14000000 Receita Agropecuária -- -- --
15000000 Receita IndustTial -- -- 2.000,00 
16000000 Receita de Serviços -- -- 2.000,00 
17000000 Transferencías Correntes 39.804.069,00 50.646.616, 15 49.010.000,00 
19000000 Outras Receitas CoITentes 2.256.355.00 2.357.120,37 2. 700.000,00 

Total Receitas Correntes 50.841.786,00 62.091.601,82 63.414.000,00 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 4.643.683,00 88.273,44 6.920.000,00 
21000000 Operações de Crédito -- -- 1.300.000,00 
22000000 Alienação de Bens -- 25.075,41 20.000,00 
23000000 Amortização de Empréstimos -- -- --
24000000 Transferéncias de Capítal 4.559.698,00 -- 5.500.000,00 
25000000 Outras Receitas de Capital 83.985,00 63.198.03 100.000,00 

Total Receita de Capital 4.643.683,00 88.273,44 6.920.000,00 
90000000 Receitas Retificadoras -- -- (4.387.500,00) 

Total Receitas Retificadoras -- -- ( 4.387.500,00) 
TOTAL GERAL 55.485.469,00 62.179.875,26 65.946,500,00 
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1 Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Estado de Minas Gerais/Fundo Municipal 
Evolução do Patrimônio Líquido 

de Saúde 

TÍTULOS 

Ativo Financeiro 
Total do Ativo Permanente 
Ativo Permanente 
Incorporações Autarqmas 
TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
Passívo Financeiro 
Passivo Permanente 
Incorporações Autarquias 
TOTAL PASSIVO 
Patrimônio Líauido 

~J ~J 
> \ E" 
-J,~ 

n 

j· _5~J 

Balanços 
1999 2000 

4.025.045,29 3.830.761,82 
14.481.039,29 20.400. 784,96 
13.413.977,23 20.400. 784,96 
1.077.062,06 --

18.506.084,58 24.231.546, 78 

16.546.853,68 17.398.740,66 
6.507.347,92 6.140.239, 77 
2.134.227,35 --

25.188.428,95 23.538,980,43 
6.682.344.37 ( 692.566,35) 
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1 

1 

2001 
1 

8.561.335,69 
41.352.206, 73 1 

33.485.961,53: 
7.866.245,201 

49.913.542,42 \ 
1 

i 

15.414.772,94 \ 
5.357.950,951 

123.819,91 
20.896543,80 

(29.016.998.62) 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Anexo de Risco Fiscal 

Estado de Minas Gerais 

Receitas por Fontes 
Especificação 2003 
J .1220600 Taxa de Iluminação Pública 

Total Geral 

.0{ 
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3.100.000.00 

1 

3.100.000,00 
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ANEXOLDO 

Contribuições para 2003 

1 Entidades --1 
Umdos do Palmital Fut. Clube 1 

Bangú Atlético Clube 
Camelos Esp01te Clube 
Inter Esp01te Clube 
Sport Clube Santa Luzia 
Associação Atlética Itamaraty 
Central Futebol Clube 
Expresso Esporte Clube 
Alfenense Futebol Clube 
Tereza Cristina Esporte Clube 
Nacional Esporte Clube 
Vera Cruz Esp01te Clube 
Colorado Futebol Clube 
Velhacos Futebol Clube 
Olana Esporte Clube 
Associação Bandeirante Futebol Clube 
Napoli Fubebol Clube 
Cristal Esporte Clube 
Rio Verde Futebol Clube 
Clube Atlético Maravilha 
Vila Nova Esporte Clube 

.• 

Alterosa Esporte Clube 
Barrerro Esporte Clube 
Estrela Esporte Clube 
Assoe. Esp01tiva Campinense 
Sociedade Esportiva Asa Negra 
Socíedade Esportiva Farias Arat\io e Freítas 
' ·~~~-·--Ç--~ , ·-------- ~~ ......... . 
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ANEXOLDO 

1
-- -········ -· -
Madureíra Futebol Clube 
Grêmio Recreativo e Esportivo Cristina 
A vaír Esporte Clube 
ldeal Esporte Clube 
Assocíação Comunítána do Palmital -ASCOPA 
Grêinío Esporte Clube 
São José Futebol Clube 
XVI de Março Esporte Clube 
Associação Atlética Ponte Preta 
Esporte Clube Santa Rita 
Uníão Luzíense Esporte Clube 
Liga Mtmic1pal de Desp011os 
Polícia Civil 
Polícia Militar 
Associação Mineira dos Munícíp1os 
GRANBEL 
Banda de Música Benício Moreira 
Banda de Música Estrela de São João 
Associação Cultural Comurntána de Santa Luzia 
AEMOR - Associação Espo111va Morada do Rio 
Associação Batista Shalon Adonaí 
Associação Beneficente Betesda 
Gn1po Espínta Esperança 
Loja Maçônica 24 de Junho 
Asilo Ana de Souza e Silva 

rR 
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ANEXOLDO 

Subvenções para 2003 

Associação de Proteção a Inf. e Assíst. Social de Santa Luzia (creche) 
Associação de Proteção a Inf. e Assist. Social de Santa Luzia (abrigo) 
APAE-Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais (convênio Pref.) 
APAE -Assoe. de País e Amigos dos Excepc10naís (PAC/PCM) 

Casa de Caridade Nosso Lar 
Creche Comumtária a Patotinha - CRECOP A 

Creche Commritária Leonardo Fernandes Franco 
Creche Commutána Senhora da Paz 
Fundação de Apoio a Inf. e Adolesc. Madre Paula - Creche Tia Lita 
Gmpo da Fraternidade Espírita Innã Fabíola 
Obra Social da Paróquia São Benedito 
Serviço de Amparo a Criança Estrela da Esperança 
Creche Comunitária Nova Conquista 
Hospital São João de Deus 
Lar dos Velhinhos 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 
Estado de Minas Gerais/Fundo Municipal Quadro B 

de Saúde 
DESPESAS POR NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO 
DESPESA PREVISTA R$ 1,00) 

2003 2004 2005 
300000 DESPESAS CORRENTES 59.000.000 64.300.000 71.000.000 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 21.344.000 23.694.000 27.069.000 

900000 RESERVA DE 1.200.000 1.350.000 1.510.000 
CONTINGÊNCIA 
TOTAL GERAL 80.544.000 89.344.000 99.579.000 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 
Estado de Minas Gerais/Fundo 

Municipal de Saúde 
RECEITA POR FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
2003 2004 

10000000 RECEITAS CORRENTES 81.114.000 90.414.000 
11000000 Receita Tributária 11.000.000 12.700.000 
12000000 Receita de Contribuição 10.000 10.000 
13000000 Receíta Patrimornal 1.000.000 1.100.000 
14000000 Receita A!!ropecuána -- --
15000000 Receita Industrial 2.000 2.000 
16000000 Receita de Serviços 2.000 2.000 
17000000 Transferencías Correntes 66.000.000 73.000.000 
19000000 Outras Receitas CoITentes 3.100.000 3.600.000 

Total Receitas Correntes 81.114.000 90.414.000 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 5.230.000 5.310.000 
21000000 Operações de Crédito 5.000.000 5.000.000 
22000000 Alienação de Bens 30.000 40.000 
23000000 Amortização de Empréstimos -- --
24000000 Transferências de Capital 100.000 150.000 
25000000 Outras Receitas de Capital 100.000 120.000 

Total Receita de Capital 5.230.000 5.310.000 
90000000 Receitas Retificadoras (5.800.000) (6.380.000) 

Total Receitas Retificadoras ( 5.800.000) ( 6.380.000) 
TOTAL GERAL 80.544.000 89.344.000 
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Quadro A 

2005 
103.516.000 

14.600.000 
10.000 

1.300.000 
--

3.000 
3.000 

83.500.000 
4.100.000 

103.516.000 
3.400.000 
3.000.000 

50.000 
--
200.000 
150.000 

3.400.000 
(7.337.000) 
(7.337.000) 
99.579.000 


